
PROGRAMA DE APOIO AO COOPERATIVISMO DA AGRICULTURA FAMILIAR   
COOPERA PARANÁ 

 

ANEXO 17 - Formulário de Solicitação de Impugnação do Edital e de Interposição 
de Recursos 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE: 
Jose Luiz Bordin – RG nº 4.253.812-4, CPF 597.023.629-20 

 
2. IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA OSC: 
Cooperativa Agroindustrial Cooperervas 
CNPJ: 09.076.213/0001-71 

 
3. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO: 
Inovação na agroindústria, aumento de produtividade no campo. 
Protocolo: 25.394.922-8 

 
4. ENDEREÇO 
Estrada Pitanga, 1782 – Distrito de Iguatemi – Maringá - PR 

 
5. TELEFONE 
(44) 98811 8862 

 
6. ENDEREÇO ELETRÔNICO 
E-mail: contato@cooperervas.agr.br 

 
7. Por meio desta, vem interpor recursos a respeito: 

 
(   ) Impugnação do Edital 

 
(   ) Resultado da inscrição do Projeto e da OSC 

 
( X ) Resultado da desclassificação ou ordem de classificação do Projeto 

 
(  ) Resultado da habilitação da OSC 

 
7. DECISÃO OBJETO DA IMPUGNAÇÃO OU RECURSO 
Recurso 

 
8. JUSTIFICATIVA DA IMPUGNAÇÃO OU RECURSO 

 
- 2.7 - O Capital de Giro da Organização é positivo, na média dos 3 últimos exercícios? 

- 2.13 - A Cooperativa atua na facilitação de ACESSO AO CRÉDITO rural ou comercial pelos cooperados 

(por meio de garantias coletivas com fundos internos ou aval solidário) e/ou contribui para a liquidez dos 

negócios do seu quadro social, mediante antecipação de valores (adiantamento de safra/produção) e/ou 

parcelamento e prorrogação do pagamento de insumos? 

- 2.19 - A Organização e/ou seus cooperados/associados já conquistaram premiações em concursos ou 

selos/certificados de qualidade com reconhecimento oficial? 

- 2.40 - A Organização implementa estratégias de sucessão e formação de lideranças? 
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- 2.51 - O Projeto de Negócio está adequado ao valor máximo de fomento e à contrapartida em bens ou 

serviços definidos no edital de chamamento público, prevendo a alocação de recursos próprios caso o 

valor total ultrapasse os limites financeiros preestabelecidos? 

- 2.54 – O projeto de negócio prevê meta coletiva de uso de ENERGIA RENOVAVEL? 

- 2.55 - O Projeto de Negócio prevê meta coletiva de MANEJO DE RESÍDUOS, provenientes da Produção 

Primária Vegetal, da Produção Primária Animal e/ou de unidades de transformação e beneficiamento de 

alimentos, compatíveis com os resultados esperados? 

- 2.62 - O Projeto de Negócio prevê a implementação ou aprimoramento de BOAS PRÁTICAS DE 

GESTÃO? 

- 2.64 - O Projeto de Negócio apresenta metas que estimulem claramente a inserção de jovens e 

mulheres em posições de liderança, dentro das estruturas de governança e gestão da Organização? 

- 2.107 - Os beneficiários das metas de apoio às unidades de produção individuais do Projeto de Negócio 

são produtores orgânicos certificados? 

- 2.113 - O Projeto de Negócio apresenta a ata de reunião de definição dos beneficiários das metas de 

apoio às unidades de produção individuais com participação de mais de 50% do quadro social? 

 
9. DOCUMENTAÇÃO ANEXA A PRESENTE SOLICITAÇÃO 
 
- Recurso do edital COOPERA PARANA 2025 ASSINADO. 
 
 
 
 

 
   Maringá, 31 de março de 2026 

 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Jose Luiz Bordin 

Cooperativa Agroindustrial Cooperervas 

JOSE LUIZ 
BORDIN:59702362920

Assinado de forma digital por JOSE 
LUIZ BORDIN:59702362920 
Dados: 2026.04.02 11:22:04 -03'00'
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INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SOBRE A PONTUAÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO DA 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL COOPERERVAS 

Objeto: Interposição de recurso referente a pontuação e desclassificação da Cooperativa Agroindustrial 

Cooperervas. 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEAB/DEAGRO – COOPERA-PARANÁ N° 001/2025 

Nº do protocolo: 25.394.922-8 

 Prezados senhores da Comissão de Seleção de Projetos do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

SEAB/DEAGRO – COOPERA-PARANÁ N° 001/2025, a Cooperativa Agroindustrial Cooperervas, CNPJ 

09.076.213/0001-71, estabelecida na Estrada Pitanga, 1782, no distrito de Iguatemi, município de Maringá-PR, vem 

por meio desta, apresentar contestação nos resultados negativos obtido em alguns itens de pontuações do edital e 

solicitar a devida correção. 

DOS PONTOS NÃO AVALIADOS 

 Dentre os itens de pontuações do referido edital fomos negativados nos seguintes ID: 

- 2.7 - O Capital de Giro da Organização é positivo, na média dos 3 últimos exercícios? 

- 2.13 - A Cooperativa atua na facilitação de ACESSO AO CRÉDITO rural ou comercial pelos cooperados (por meio 

de garantias coletivas com fundos internos ou aval solidário) e/ou contribui para a liquidez dos negócios do seu 

quadro social, mediante antecipação de valores (adiantamento de safra/produção) e/ou parcelamento e prorrogação 

do pagamento de insumos? 

- 2.19 - A Organização e/ou seus cooperados/associados já conquistaram premiações em concursos ou 

selos/certificados de qualidade com reconhecimento oficial? 

- 2.40 - A Organização implementa estratégias de sucessão e formação de lideranças? 

- 2.51 - O Projeto de Negócio está adequado ao valor máximo de fomento e à contrapartida em bens ou serviços 

definidos no edital de chamamento público, prevendo a alocação de recursos próprios caso o valor total ultrapasse 

os limites financeiros preestabelecidos? 

- 2.54 – O projeto de negócio prevê meta coletiva de uso de ENERGIA RENOVAVEL? 

- 2.55 - O Projeto de Negócio prevê meta coletiva de MANEJO DE RESÍDUOS, provenientes da Produção Primária 

Vegetal, da Produção Primária Animal e/ou de unidades de transformação e beneficiamento de alimentos, 

compatíveis com os resultados esperados? 

- 2.62 - O Projeto de Negócio prevê a implementação ou aprimoramento de BOAS PRÁTICAS DE GESTÃO? 

- 2.64 - O Projeto de Negócio apresenta metas que estimulem claramente a inserção de jovens e mulheres em 

posições de liderança, dentro das estruturas de governança e gestão da Organização? 

- 2.107 - Os beneficiários das metas de apoio às unidades de produção individuais do Projeto de Negócio são 

produtores orgânicos certificados? 

- 2.113 - O Projeto de Negócio apresenta a ata de reunião de definição dos beneficiários das metas de apoio às 

unidades de produção individuais com participação de mais de 50% do quadro social? 
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COMPROVANTES DOS PONTOS NÃO AVALIADOS 

 

 Para dirimir quaisquer dúvidas estaremos enviando o recorte de cada página do projeto de negócios 

protocolado junto ao edital para a confirmação das afirmações. 

 

2.7 - O Capital de Giro da Organização é positivo, na média dos 3 últimos exercícios? 

 Nos últimos 3 exercícios foi possível verificar através do balanço anual a disponibilidade de capital de giro 

positivo durante todos os 3 exercícios, conforme imagens: 

ANO 2022: Pagina 76 do projeto de negócio 

 

 

ANO 2023: Pagina 82 do projeto de negócio 
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ANO 2024: Pagina 88 do projeto de negócio  

 

 

- 2.13 - A Cooperativa atua na facilitação de ACESSO AO CRÉDITO rural ou comercial pelos cooperados (por 

meio de garantias coletivas com fundos internos ou aval solidário) e/ou contribui para a liquidez dos 

negócios do seu quadro social, mediante antecipação de valores (adiantamento de safra/produção) e/ou 

parcelamento e prorrogação do pagamento de insumos? 

 A Cooperervas através de seus fundos de reserva ou até mesmo de seus contatos e facilidades vantajosas 

no meio bancário tem atuando como agente facilitador de credito sendo avalista e antecipando valores a seus 

associados. Valores necessários para a produção e em caso de produtos já entregues no aguado dos recebimentos, 

podem ser repassados antecipadamente aos cooperados e o auxílio na obtenção de credito são amparados pelo 

estatuto da cooperativas no Art. 2º, inciso 1º ,itens f, g, h. 

 A resposta a este questionamento encontra-se na página 7 do projeto de negócio deste edital, como vemos 

a seguir: 

 

 A única regra existente internamente é que todos os adiantamentos feitos durante o ano sejam quitados até 

o dia 31 de dezembro de cada ano, e a abertura de novos créditos e auxilio é aberto a partir do dia 15 de janeiro de 

cada ano. 
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- 2.19 - A Organização e/ou seus cooperados/associados já conquistaram premiações em concursos ou 

selos/certificados de qualidade com reconhecimento oficial? 

 Devido a falta de local adequado no sistema no qual foi inserido o projeto de negócios alguns links foram 

necessários para comprovação de nossas afirmações. No concurso regional de Maringá, mais especificamente 

ocorrido no município de Marialva, “a capital da uva fina do Paraná”, nosso produtor Mauricio Imbriani foi vencedor 

do 21º concurso oficial de uvas finas de Marialva, conforme vídeo abaixo: 

https://www.youtube.com/watch?v=n1zZFELxdNQ  

 

- 2.40 - A Organização implementa estratégias de sucessão e formação de lideranças? 

 Sim, a aproximadamente 10 anos a Cooperervas vem colocando em prática formas de atração para a 

juventude na sucessão, tanto no campo como na administração, incialmente são inseridos em nosso quadro 

administrativo como SUPLENTES e vão sendo orientados quanto ao funcionamento de uma cooperativa e paralelo 

a isso são instruídos através de cursos de formação. 

 Alguns resultados destes investimentos são visíveis, senão vejamos: 

 1º - O presidente anterior da Cooperervas, Hemerson Imbriani Barbieri, depois de ter todo apoio em sua 

formação assumiu a presidência da Cooperervas em 2015 com 29 anos de idade. 

 2º - O atual vice-presidente da Cooperervas, senhor Igor Ruan Rissardi Dias, após alguns anos na 

preparação assumiu a Vice-presidência da Cooperervas no ano de 2021 com 28 anos de idade. 

 3º - No ano de 2026, preocupados também com as mulheres no comando da cooperativa, a Cooperervas 

elegeu para o cargo de SUPLENTE, uma jovem mulher de apenas 21 anos de idade, que certamente será 

preparada (caso continue interessada) para uma futura presidência da cooperativa. Lorena Geovana Sanches. 

 Isso demonstra a preocupação e o engajamento da Cooperervas na sucessão do comando da cooperativa, 

e não esquecendo da sucessão no campo. 

 

- 2.54 – O projeto de negócio prevê meta coletiva de uso de ENERGIA RENOVAVEL? 

 Na verdade, a cooperativa já preencheu este requisito, visto que pensando no meio ambiente, a 

Cooperervas já implantou a energia renovável a nível coletivo, e como dito em nosso projeto estamos nas páginas 

da própria SEAB, como uma cooperativa que utiliza esta energia limpa e renovável. Páginas 304, 311 e 313: 
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- 2.55 - O Projeto de Negócio prevê meta coletiva de MANEJO DE RESÍDUOS, provenientes da Produção 

Primária Vegetal, da Produção Primária Animal e/ou de unidades de transformação e beneficiamento de 

alimentos, compatíveis com os resultados esperados? 

Sim, além de termos o Procedimento Operacional Padronizado – POP - Manejo de resíduos sólidos, que é 

obrigatório para obtenção da Licença Ambiental Simplificada na indústria, em nossa licença ambiental, que só é 

emitida com o POP de manejo de resíduo sólido, conforme pagina 403 do projeto inteiro: 
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- 2.62 - O Projeto de Negócio prevê a implementação ou aprimoramento de BOAS PRÁTICAS DE GESTÃO? 

 Sim no projeto é possível ver no plano de gestão do ATER IDR-PARANÁ que este é um dos pontos fortes 

de nossa cooperativa e que estamos aprimorando ainda mais nossa gestão, pagina 279 do projeto de negocio: 

 Além deste apoio importantíssimo do IDR-PARANÁ, agora podemos também contar com a OCEPAR na 

gestão da cooperativa, somos afiliados e já estamos recebendo algumas orientações nas boas práticas de gestão. 

 

- 2.64 - O Projeto de Negócio apresenta metas que estimulem claramente a inserção de jovens e mulheres em 

posições de liderança, dentro das estruturas de governança e gestão da Organização? 

 Sim, como dito no questionamento 2.40, a aproximadamente 10 anos a Cooperervas vem colocando em 

pratica formas de atração para a juventude na sucessão, tanto no campo como na administração, incialmente são 

inseridos em nosso quadro administrativo como SUPLENTES e vão sendo orientados quanto ao funcionamento de 

uma cooperativa e paralelo a isso são instruídos através de cursos de formação. 

 Alguns resultados destes investimentos são visíveis, vejamos: 

 1º - A presidente anterior da Cooperervas, Hemerson Imbriani Barbieri, depois de ter todo apoio em sua 

formação assumiu a presidência da Cooperervas em 2015 com 29 anos de idade. Pagina 57 do projeto de negócio:  
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 2º - O atual vice-presidente da Cooperervas, senhor Igor Ruan Rissardi Dias, após alguns anos na 

preparação assumiu a Vice-presidência da Cooperervas no ano de 2021 com 28 anos de idade. Conforme 

pagina 54 do projeto de negócio:  

 

 

 3º - no ano de 2026, preocupados também com as mulheres no comando da cooperativa, a Cooperervas 

elegeu para o cargo de SUPLENTE, uma jovem mulher de apenas 21 anos de idade, que certamente será 

preparada (caso tenha interesse) para uma futura presidência da cooperativa. Lorena Geovana Sanches. 
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 Isso demonstra a preocupação e o engajamento da Cooperervas na sucessão do comando da cooperativa, 

e não esquecendo da sucessão no campo. 

 

- 2.107 - Os beneficiários das metas de apoio às unidades de produção individuais do Projeto de Negócio 

são produtores orgânicos certificados? 

 Sim temos 2 produtores inseridos como beneficiários de metas de apoio individual: 

-  José Garcia Jodar 

-  João F.G. Jodar.  

Visto que não estipula neste item a quantidade necessária para a possível pontuação, não tem motivo para 

não pontuarmos neste quesito, visto que os dois produtores são certificados pelo TECPAR. 
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- 2.113 - O Projeto de Negócio apresenta a ata de reunião de definição dos beneficiários das metas de apoio 

às unidades de produção individuais com participação de mais de 50% do quadro social? 

 Caros senhores, os contatos foram feitos via telefone a todos cooperados que poderiam estar inclusos no 

projeto de negócio, como somos uma cooperativa composta hoje por 205 famílias, dificilmente seriam mais de 50% 

produtores de frutas, visto que nosso projeto seria direcionado ao setor de frutas. Entramos em contato com os 

produtores que teriam interesse e necessidade de um auxílio para o aumento de produção. Não seria justo convocar 

uma assembleia para todos, se somente uma parcela poderia ser atendida, por isso foram convidados para a reunião 

apenas os interessados, conforme as páginas 358 a 364. 
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EM ATENÇÃO ESPECIAL DO RECURSO REFERENTE 

AO PONTO DE DESCLASSIFICAÇÃO 

 

- 2.51 - O Projeto de Negócio está adequado ao valor máximo de fomento e à contrapartida em bens ou 

serviços definidos no edital de chamamento público, prevendo a alocação de recursos próprios caso o valor 

total ultrapasse os limites financeiros preestabelecidos? 

 

 Quanto ao motivo de desclassificação da Cooperervas referente ao item de avaliação 2.51, a Cooperervas 

entende que: 

 A princípio deve-se levar em conta a complexidade de entendimento das OSCs referente ao local onde 

deveria ser indicado a contrapartida do projeto. Complexidade esta que levou a ter uma desclassificação em massa 

das OSCs. No dia 27/03/2026, na lista de RESULTADO - ETAPA DE ANÁLISE, SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

DE PROJETOS DE NEGÓCIOS, foram desclassificados 149 OSCs, destas, 131 OSCs (ou seja, 88%) dos 

desclassificados tinham como ponto principal de desclassificação o item 2.51 (CONTRAPARTIDA), por não 

entenderem onde deveria ser indicado a mesma. 

 Levando em consideração o anexo_8_-_roteiro_do_projeto_de_negocio_-_v.4, o local que foi estipulado 

para colocação da contrapartida ficou confuso devido ao próprio nome da tabela, senão vejamos, conforme pagina 

325 do projeto de negócio: 

 

 Note que o local onde deveria ser inserido a contrapartida estava em uma tabela que se denomina 

AQUISIÇÃO DE BENS/OU CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. Sendo assim, não fazia sentido inserir um bem da 
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cooperativa num local que tivesse este nome, afinal de contas não iriamos AQUERIR UM BEM QUE JÁ ERA 

NOSSO. 

 Teria sido mais conveniente e sem sombras de dúvidas mais compreensível, que houvesse uma ABA neste 

anexo com o nome INDICAÇÃO DE CONTRAPARTIDA. 

Esta dúvida ou falha que não passa de “ERRO FORMAL”, dentro de um documento existente no projeto, 

não pode ser motivo de desclassificação, visto que é um erro sanável dentro do certame, mesmo porque os bens 

que seriam oferecidos como contrapartida por parte da Cooperervas seriam: 

- Mercedes Bens - acello -1016 ano 2012 Valor de 185.445,00 

- Peugeot 2008 – ano 2023   Valor de   79.882,00 

      TOTAL DE R$ 265.327,00 – 13,9% do valor do projeto. 

 Estes bens que será a contrapartida está devidamente relacionado no documento anexo_11-

_modelo_cooperativa_-_analise_de_viabilidade_economico-financeira_do_projeto_de_negocio na ABA 

INVENTARIO, assim como no balanço patrimonial de 2024. Vejamos as duas páginas, 116 – inventário e na 

página 89 – balanço 2024, todas no projeto de negócio: 

 

PAGINA 116 – INVENTARIO 

 

 

PAGINA 89 – BALANÇO PATRIMONIAL 
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 Portanto, deve-se levar em consideração de que não houve nenhum acréscimo de documento, não houve 

a necessidade de inclusão de novas informações, o que houve foi apenas a não apresentação destes itens em um 

local especifico, porém, eles estão presentes no projeto de negócio, o que caracteriza apenas um erro formal no 

preenchimento de uma planilha sem que haja o desmerecimento da capacidade técnica da OSC. Configurando 

assim uma situação preexistente, conforme entendimento abaixo: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREGÃO ELETRÔNICO. APRESENTAÇÃO DE 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DO 

FORMALISMO MODERADO. DECRETO Nº 10.024/19. ENTENDIMENTO DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. ACÓRDÃO PLENÁRIO Nº 1.211/2021. 

RECURSO NÃO PROVIDO. 

3. Merece importante destaque o entendimento do Tribunal de Contas da União, 

ao proferir o Acórdão Plenário nº 1.211/2021, reconhecendo a possibilidade 

de juntada superveniente de documentos de habilitação em pregão 

eletrônico que certifiquem situações preexistentes, sem que isso configure 

violação aos princípios da isonomia e da igualdade. 

 

 A Cooperervas teve o cuidado de ofertar como contrapartida somente os bens que, somando com o projeto 

em si não ultrapassassem os R$ 2.200,00,00 previsto para cada OSC como valor máximo de projeto sem a 

necessidade de aprovisionamento de fundos da OSC. 

 Acreditamos que todos os que foram primariamente desclassificados por este motivo, totalizando 131 OSCs, 

tiveram o mesmo entendimento que a Cooperervas. De que a contrapartida deveria estar relacionada no inventario 

dos bens da entidade e no balanço patrimonial e, que seria exigido a apresentação do bem ou documento 

relacionado ao bem, no momento da CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO, conforme descrito no edital: 

28.7, inciso III. Declaração de contrapartida em bens e/ou serviços;  
 

 Este entendimento também foi interpretado com o texto do item 14.6 do edital em questão, vejamos: 

14.6. A Organização da Sociedade Civil, nas hipóteses em que for considerada 
necessária e justificada para a celebração da parceria, deverá apresentar 
contrapartida em bens e/ou serviços economicamente mensuráveis de acordo com 
os valores de mercado, correspondente a no mínimo 10% (dez por cento) do valor 
total do Projeto de Negócio, não devendo depositar os respectivos valores 
mensurados na conta bancária específica do termo de fomento  
 

 Veja que este item diz que PARA CELEBRAÇÂO DA PARCERIA, ou seja, entendemos que deverias ser 

demonstrado qual seria o bem no momento da celebração do termo de fomento. 

 

 Caros senhores, como dissemos anteriormente isso não passou de UM ERRO FORMAL, por parte da 

Cooperervas e, foi uma falha que não altera a essência, ou a capacidade técnica da Cooperervas, foi um erro comum 

tal como: um erro de digitação, ausência de firma reconhecida em um documento ou falha de formatação. Pelo 

princípio do formalismo moderado, tais erros não devem causar inabilitação, sendo sanáveis durante o edital. 
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Para sermos mais incisos neste assunto buscamos o entendimento do TCU, STJ e STF sobre o ERRO FORMAL 

em editais, e chegamos aos seguintes pareceres por vários especialistas e cortes no Brasil. 

 

 A fase de habilitação é um dos momentos mais críticos em qualquer processo licitatório. É nela que a 

Administração Pública verifica se os licitantes possuem a qualificação técnica e financeira necessária para executar 

o futuro contrato. Uma dúvida recorrente e fonte de inúmeras disputas judiciais é referente a seguinte questão: È 

possível apresentar um novo documento ou corrigir uma falha documental após o prazo inicial? 

A resposta transita entre dois princípios fundamentais: a vinculação ao instrumento convocatório, que 

exige rigidez no cumprimento das regras do edital, e o formalismo moderado, que busca aproveitar a proposta 

evitando que meros erros formais eliminem um concorrente qualificado. 

O rigor excessivo na condução do processo, com apego às formalidades exageradas, pode levar à 

burocratização, morosidade e ineficiência do edital. Em razão disso, o TCU, no acórdão nº 357/2015 – Plenário, 

assim orientou: 

 

"No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se 

pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas 

simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e 

respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do 

conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à 

proteção das prerrogativas dos administrados." 

Apesar da regra geral, os tribunais, especialmente o Tribunal de Contas da União (TCU), têm adotado uma 

postura mais flexível, pautada pelo princípio do formalismo moderado. O objetivo é evitar que o excesso de rigor 

formal prejudique a seleção de propostas. 

Nessa linha, firmou-se o entendimento de que é possível solicitar a apresentação de documentos ausentes 

e correções, desde que sirvam para comprovar uma condição que o licitante já atendia no momento da 

abertura da sessão do edital. 

  TCU — Representação (REPR) 12112021— Publicado em 2021 

O TCU, no Acórdão nº 1.211/2021-Plenário, estabeleceu que a vedação à inclusão de novo documento 

NÃO alcança aquele que, por equívoco ou falha, não foi juntado, mas que comprova uma condição pré-existente do 

licitante. A desclassificação, nesse caso, seria um formalismo excessivo e contrário ao interesse público. 

Essa interpretação é corroborada por tribunais regionais, que admitem a juntada e correção superveniente 

de documentos para certificar situações preexistentes, sem que isso configure violação à isonomia. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREGÃO ELETRÔNICO. APRESENTAÇÃO DE 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DO 

FORMALISMO MODERADO. DECRETO Nº 10.024/19. ENTENDIMENTO DO 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. ACÓRDÃO PLENÁRIO Nº 1.211/2021. 

RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. Conquanto se reconheça a pretensão da nova orientação normativa de atribuir 

maior celeridade ao desenvolvimento do pregão, afligindo etapas de suspensão 

para envio de documentação, é importante enfatizar que o rigor da exigência 

pode acarretar repercussões capazes de ofender princípios norteadores dos 

processos de contratação pela administração pública. 

2. O ordenamento jurídico propugna pela adoção de medidas que afastem 

formalismos excessivos e flexibilizem a atuação dos agentes públicos quanto à 

possibilidade de saneamento e diligências, como se pode observar nos 

dispositivos do Decreto nº 10.024/19. 

3. Merece importante destaque o entendimento do Tribunal de Contas da União, 

ao proferir o Acórdão Plenário nº 1.211/2021, reconhecendo a possibilidade 

de juntada superveniente de documentos de habilitação em pregão 

eletrônico que certifiquem situações preexistentes, sem que isso configure 

violação aos princípios da isonomia e da igualdade. 

4. Extrai-se a concepção de que as falhas identificadas nas propostas, 

meramente formais e sanáveis, não devem necessariamente provocar a 

desqualificação do licitante, cabendo à comissão promover diligências a 

fim de esclarecer dúvidas ou complementar a documentação necessária ao 

processamento do edital. 

TRF-1 — AGRAVO DE INSTRUMENTO (AG) 10136361120244010000— Publicado em 

08/07/2024 

O tribunal reconheceu a possibilidade de juntada de documentos de habilitação para certificar situações 

preexistentes, afastando formalismos excessivos e permitindo que a comissão promova diligências para 

complementar a documentação. 

O jurista Bruno Maciel de Santana em seu livro “O mínimo para você entender licitações e contratos”, diz: 

"Este princípio tem grande relevância durante a etapa de disputa, mormente 

quando da juntada dos documentos e a possibilidade de complementação e/ou 

retificação. É preciso juízo de razoabilidade para decidir pela desclassificação ou 

para abertura de diligência com o fim de sanar eventuais vícios. A decisão, ainda 

que pautada pelos valores que regem o formalismo moderado - tais como 

simplicidade, segurança, certeza e isonomia... 
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 Ainda para apreciação desta distinta comissão, no Acórdão 370/2020-Plenário, temos o seguinte 

entendimento pelo relator Ministro Bruno Dantas: 

"Falhas formais, sanáveis durante o processo licitatório, não devem levar 

à desclassificação da licitante. No curso de procedimentos licitatórios, a 

Administração Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, 

que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar adequado 

grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, 

promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, 

respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos 

administrados. 

 Poderíamos enumerar centenas de decisões sobre ERRO FORMAL em editais, o que nos tornaria 

extremamente redundante no assunto, porém, este não é o objetivo. No entanto, não poderíamos deixar de 

apresentar alguns exemplos para esta digníssima comissão para embasar a decisão de tornar CLASSIFICADA a 

Cooperativa Agroindustrial Cooperervas, referente ao item 2.51 do edital em questão. 

 A licitação é instrumento, não é um fim em si mesma. Ela objetiva propor uma disputa justa, para encontrar 

a proposta apta a gerar o melhor resultado. Um erro formal não pode se sobrepor ou excluir um concorrente, por 

apresentar pequenas diferenças em relação ao documento esperado.  

 Prezados senhores, a Cooperativa Agroindustrial Cooperervas é uma cooperativa que tem em seus pilares 

o fomento da agricultura familiar em nossa região, estado e a nível nacional, após anos de luta incansável chegamos 

a um patamar que poucas cooperativas conseguem, porém, só foi possível com a participação ativa de seus 

cooperados e diretoria e claro, não podemos deixar de mencionar que através deste programa, o COOPERA 

PARANÁ, no ano de 2021, avançamos consideravelmente nossa produção, tanto no campo como na agroindústria, 

e somos gratos por isso. 

 Somos imensamente gratos a todos esforços feitos por esta equipe que demonstrou compromisso com 

todas entidades envolvidas neste processo e ao próprio edital. Foi visível os esforços por vossa parte! 

 Diante de todos as respostas a vossas dúvidas sobre as pontuações de nossa cooperativa, solicitamos que 

sejam atendidas nossas petições. 

 

DOS PEDIDOS: 

 

 Após a demonstração documental a Cooperativa Agroindustrial Cooperervas solicita: 

 

Que seja considerada a resposta como SIM, e que sejam corrigidas as pontuações faltantes para os 

seguintes itens de avaliação: 

 

- 2.7 - O Capital de Giro da Organização é positivo, na média dos 3 últimos exercícios? 

- 2.13 - A Cooperativa atua na facilitação de ACESSO AO CRÉDITO rural ou comercial pelos cooperados (por meio 

de garantias coletivas com fundos internos ou aval solidário) e/ou contribui para a liquidez dos negócios do seu 
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quadro social, mediante antecipação de valores (adiantamento de safra/produção) e/ou parcelamento e prorrogação 

do pagamento de insumos? 

- 2.19 - A Organização e/ou seus cooperados/associados já conquistaram premiações em concursos ou 

selos/certificados de qualidade com reconhecimento oficial? 

- 2.40 - A Organização implementa estratégias de sucessão e formação de lideranças? 

- 2.51 - O Projeto de Negócio está adequado ao valor máximo de fomento e à contrapartida em bens ou serviços 

definidos no edital de chamamento público, prevendo a alocação de recursos próprios caso o valor total ultrapasse 

os limites financeiros preestabelecidos? 

- 2.54 – O projeto de negócio prevê meta coletiva de uso de ENERGIA RENOVAVEL? 

- 2.55 - O Projeto de Negócio prevê meta coletiva de MANEJO DE RESÍDUOS, provenientes da Produção Primária 

Vegetal, da Produção Primária Animal e/ou de unidades de transformação e beneficiamento de alimentos, 

compatíveis com os resultados esperados? 

- 2.62 - O Projeto de Negócio prevê a implementação ou aprimoramento de BOAS PRÁTICAS DE GESTÃO? 

- 2.64 - O Projeto de Negócio apresenta metas que estimulem claramente a inserção de jovens e mulheres em 

posições de liderança, dentro das estruturas de governança e gestão da Organização? 

- 2.107 - Os beneficiários das metas de apoio às unidades de produção individuais do Projeto de Negócio são 

produtores orgânicos certificados? 

- 2.113 - O Projeto de Negócio apresenta a ata de reunião de definição dos beneficiários das metas de apoio às 

unidades de produção individuais com participação de mais de 50% do quadro social? 

 

       Maringá, 31 de março de 2026. 

 

 

 Atenciosamente 

 

 

 

 

      ___________________________________________ 

        Jose Luis Bordin 

      Presidente da Cooperativa Agroindustrial Cooperervas 

JOSE LUIZ 
BORDIN:597023
62920

Assinado de forma digital 
por JOSE LUIZ 
BORDIN:59702362920 
Dados: 2026.04.02 11:21:05 
-03'00'
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